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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 8295/2025
De 01 de dezembro de 2025

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO; Pedido de Demissão ofício sob o
número 837/2025,datado de 28/11/2025.

RESOLVE:
I  –  EXONERAR ,  a  par t i r  desta  data  a  Sra.

MARIANGELA GONÇALVES RIBEIRO, cargo de Professor
de Desenvolvimento Infantil  -  PD,  sob o regime da CLT,
lotado no Setor de Educação Infantil Creche - PD.

II-  Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  01  de
dezembro de 2025.

Pardinho, 01 de dezembro de 2025.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio

na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 01 de dezembro
de 2025.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8295/2025
De 01 de dezembro de 2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conforme ofício nº 056/2025.

RESOLVE:
I  –  TRANSFERIR,  a  servidora  Sra.  ANA GABRIELI

PIRES MARTINS,  cargo  AUXILIAR DE  CRECHE -  PD,
lotada no Setor de Educação Infantil-Creche, para prestar
serviços junto a EMEI “ROSITA PRESTES DA ROCHA”.

II- Esta portaria entra em vigor a partir de 01/12/2025.
Pardinho, 01 de dezembro de 2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio  na
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 01 de dezembro de
2025.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8296/2025
De 01 de dezembro de 2025

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO; Pedido de Demissão ofício sob o
número 837/2025, datado de 28/11/2025.

RESOLVE:
I  –  EXONERAR ,  a  par t i r  desta  data  a  Sra.

MARIANGELA GONÇALVES RIBEIRO, cargo Professor I -
PD,  sob  o  regime  da  CLT,  lotado  no  Setor  Ensino
Fundamental Municipalizado I.

II-  Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  01  de

dezembro de 2025.
Pardinho, 01 de dezembro de 2025.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio

na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 01 de dezembro
de 2025.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8297/2025
De 01 de dezembro de 2025

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO; Pedido de Demissão ofício sob o
número 838/2025, datado de 28/11/2025.

RESOLVE:
I  –  EXONERAR ,  a  par t i r  desta  data  a  Sra.

MARIANGELA GONÇALVES RIBEIRO,  cargo  Professor
de Desenvolvimento Infantil -PD, sob o regime da CLT,
lotado no Setor Educação Infantil FUNDEB.

II-  Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  01  de
dezembro de 2025.

Pardinho, 01 de dezembro de 2025.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio

na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 01 de dezembro
de 2025.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8298/2025

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª Edna Do Nascimento

Cristiano Camargo Moreira, Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de
Junho de 2.023 à 31 de Maio de 2.024 a servidora: Edna Do
Nascimento,  Cargo:  Trabalhador  Braçal,  Lotação:  Setor
Serviços Urbanos e Estrada, compreendendo as referidas
férias entre os dias 01 a 20 de dezembro de 2025 e 10
dias deabono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.
Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de dezembro de

2025.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8299/2025

OBJETO:Concede  Fé r i a s
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Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª. Viviane dos Reis

Cristiano Camargo Moreira, Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15(quinze) dias de férias
regulamentares  referente  ao  período  aquisitivo  de  01de
março de 2021 à 28 de fevereiro de 2.022, a servidora
Viviane dos Reis, Cargo: Professor I, Lotação: Setor Ensino
Fundamental Municipalizado I, compreendendo as referidas
férias entre os dias 01 a 15 de dezembro de 2025.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura  Municipal  de  Pardinho-SP  em  01  de
dezembro  de  2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8300/2025

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª. Maria Olinda Vivan

Cristiano Camargo Moreira, Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 06 de
novembro de 2024 a 05 de novembro de 2025, a servidora
Maria Olinda Vivan, Cargo: Merendeira, Lotação: Setor de
Ensino  Fundamental  não  Municipal,  compreendendo  as
referidas férias entre os dias 01 a 20 de dezembro de
2025.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura  Municipal  de  Pardinho-SP  em  01  de
dezembro  de  2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8301/2025

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr. Wedson Avelino de Brito

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  Prefeito  do
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias

regulamentares referente ao período aquisitivo de 25 de
março de 2024 à 24 de março de 2025 o servidor: Wedson
Avelino de Brito, Cargo: Vigia, Lotação: Setor de Serviços
Urbanos  e  Estradas,  compreendendo  as  referidas  férias
entre os dias 01 a 30 de dezembro de 2025.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura  Municipal  de  Pardinho-SP  em  01  de
dezembro  de  2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8302/2025

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª. Eliana Eburneo Da Silva

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  Prefeito  do
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 09 de
fevereiro de 2024 a 08 de fevereiro de 202, a servidora:
Eliana Eburneo Da Silva, Cargo: Professor I, Lotação: Setor
Ensino Fundamental  Municipalizado I,  compreendendo as
referidas férias entre os dias 01 a 15 de dezembro de
2025.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura  Municipal  de  Pardinho-SP  em  01  de
dezembro  de  2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8303/2025

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª  Fabiana  Santos  Fernandes
Eburneo

Cristiano Camargo Moreira, Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 19 de
Fevereiro de 2022 a 18 de Fevereiro de 2023, a servidora:
Fabiana  Santos  Fernandes  Eburneo,  Cargo:  Inspetor  de
Aluno,  Lotação:  Setor  Ensino  Fundamental  não
Municipalizado, as referidas férias entre os dias 01 a 20 de
dezembro de 2025 e 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
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sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura  Municipal  de  Pardinho-SP  em  01  de
dezembro  de  2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8304/2025

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª Gislaine Aparecida Moreira de
Melo

Cristiano Camargo Moreira, Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 13 de
março  de  2023  a  02  de  março  de  2024,  a  servidora:
Gislaine  Aparecida  Moreira  de  Melo,  Cargo:  Escriturário,
Lotação: Setor Saúde, as referidas férias entre os dias 01 a
20  de  dezembro  de  2025  e  10  dias  de  abono
pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura  Municipal  de  Pardinho-SP  em  01  de
dezembro  de  2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8305/2025

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª Gisleine Pontes Dos Santos

Cristiano Camargo Moreira, Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (Vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 06 de
Maio de 2023 a 05 de Abril de 2024, a servidora: Gisleine
Pontes  Dos  Santos,  Cargo:  Escriturário,  Lotação:  Setor
Tesouraria, as referidas férias entre os dias 01 a 20 de
dezembro de 2025, 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura  Municipal  de  Pardinho-SP  em  01  de
dezembro  de  2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8306/2025

OBJETO:Concede  Fé r i a s
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Srº. Nilton Carlos de Almeida

Cristiano Camargo Moreira, Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º -  Fica concedido 20(vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 07 de
maio de 2.024 à 06 de maio de 2.025, o servidor: Nilton
Carlos  de  Almeida,  Cargo:  Chefe  Setor  Transporte,
Lotação:Setor  Transporte,  compreendendo  as  referidas
férias entre os dias 01 a 20 de dezembro de 2025 e 10
dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura  Municipal  de  Pardinho-SP  em  01  de
dezembro  de  2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8307/2025

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª.  Roseli  Claudio  da  Silva
Fortuna

Cristiano Camargo Moreira, Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de
fevereiro de 2.023 à 31 de Janeiro de 2.024 a servidora
Roseli  Claudio  da  Silva  Fortuna,  Cargo:  Assistente  de
Patrimônio, Lotação: Setor de Patrimônio, compreendendo
as referidas férias entre os dias 01 a 20 de dezembro de
2025, e 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura  Municipal  de  Pardinho-SP  em  01  de
dezembro  de  2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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